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INDICA AO PREFEITO MUNICIPAL QUESEJA REALIZADA UMA exiÉr.rsab-õÀ
REDE ELÉTRIcA r.ro eÁnRótnuzetno
DOS MONTES.

Exmo. sr. presidente da câmara Municipar de Aragoinhas,

CoNSIDERANDo que compete ao Poder Público Municipal os serviçosde iluminação pública, sendo este reatizado, no municipio, na forma de concessão
fl,il:,;:Í: 

público, nos termos do art. 13, xxiüi,-arinea .";; ãã l-ei orsanica

CoNSIDERANDo que, conforme inteligência do art. 13s da Lei orgânicaMunicipar, é dever do Mlniôilio garantir j oem estar de sua popuração,

li#tJilri:ro 
acesso à iluminação púbtica, prirãã, de outros serviços de sua

GoNSIDERANDo que os relatos dos moradores do bairro são de que hágrande insegurança em razão o, .r:?1?i, oá iirri."ião, em decorrência da fartade prestação adequada deste ràriio pero poder puoiào.

GONSIDERANDO que o atendimento destas demandas irá contribuirsignificativamente para a melhoria da quaridaà; ü;idr dos moradores do bairrocruzeiro dos Montes, e que àã ,t"à0", 
"irrr- soricitaçoes, Vossa senhoriacumprirá com um dos objeiivos fundamentais J" úrri.ípio, que é proporcionaraos munícipes condiçÕes de vida com dignidadà numana, consoante o artigo 30,inciso Vil da Lei Orgâhica municipai.-

lNDlco ao Exmo' sr' Prefeito M.unicipal que realize a extensão da rede deeletricidade no bairro cruzeiro ãàs, uontF, ã -iroximidades 
da empresaHeineken como forma de atender ãr o"rrrããl o, pofutaçao e de promover umespaço condigno e seguro.

Câmara Municipal de Alagoinh 7 de fevereiro de 2024.
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